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INDICAÇÃO N.º 425/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova a inclusão dos trabalhadores em telecomunicações, notadamente 
os técnicos, instaladores, reparadores como atividade essencial, bem como sejam incluídos no 
cronograma de vacinação de forma antecipada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de abril de 2021. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que os trabalhadores em telecomunicações, notadamente os técnicos, instaladores, 
reparadores, os operadores de teleatendimento são considerados atividade essencial na economia, 
além de manter o País conectado nesse período de pandemia.  

Considerando que durante todo o ano de 2020, em plena pandemia, com aumento das atividades 
à distância, são estes profissionais os responsáveis por manter o bom funcionamento da rede e o serviço 
integrado online 24 horas por dia, todos os dias. 

Considerando que a atuação abrange serviços fundamentais para o funcionamento de hospitais, 
postos de saúde, empresas, residências, entre outros.  

Não podemos, de forma alguma, permitir que eventuais apagões ocorram e ocasionem a perda de 
qualidade dos serviços em virtude dos impactos deletérios que a transmissão da Covid-19 aos 
trabalhadores de instalação e manutenção de telecomunicações pode acarretar.  

Diante do exposto, dada a definição de gratuidade da vacinação, entende-se que, com a inclusão 
dos trabalhadores de instalação e manutenção de telecomunicações e operadores presenciais de 
teleatendimento, como grupo prioritário a receber a vacinação o quanto antes. 

Assim, será possível manter os serviços de telecomunicações, de instalação e manutenção de 
redes em funcionamento, sem riscos a esses trabalhadores. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado. 
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